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consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades normais
da contratante;
15.2. Multa de:
a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese,
inexecução parcial total da obrigação assumida;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2, caracterizando inexecução parcial da obrigação assumida;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato;
c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da penalidade prevista na alínea “b” deste
subitem, configurará inexecução total do contrato;
d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma;
15.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Macau/RN, por prazo de até 02 (dois) anos;
15.4. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, con-
forme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n°
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.
15.5. Impedimento de licitar e contratar com o Munícipio e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
15.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuí-
zos causados; 
15.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
15.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de declar-
ação de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato
decorrente desta dispensa: 
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do processo; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos prati-
cados.
15.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegu-
rará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e sub-
sidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade. 
15.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
15.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
15.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
15.15. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades previstas em
lei ou no edital e em seus anexos;
15.16. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos da
Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida lei;
15.17. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifes-
tação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em
caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
15.18. Ficar impedida de licitar e de contratar com a administração pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quan-
do:
15.18.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
15.18.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
15.18.3. Comportar-se de modo inidôneo;
15.18.4. Fizer declaração falsa;
15.18.5. Cometer fraude fiscal;
15.18.6. Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
15.18.7. Deixar de entregar documentação exigida no certame;
15.18.8. Apresentar documentação falsa.
15.19. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE e, no que couberem às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93.
15.20. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.18. desta Cláusula, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
15.21. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a administração da CON-
TRATANTE poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamen-
tos a serem efetuados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
nº. 8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;
2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniên-
cia para a Administração da CONTRATANTE;
2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.
3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contra-
ditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO E À PROPOSTA DA CONTRATA-
DA
1. Este instrumento contratual fica vinculado ao Projeto Básico, anexo à este processo, cuja realização decorre
de autorização do ordenador de despesa, e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as
partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativa-
mente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Macau/RN, com exclusão de qualquer outro por
mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Macau/RN, 30 de junho de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN
EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA
Prefeito do Município de Macau/RN – Em exercício
(CONTRATANTE)
PRO-LABE ANÁLISE DIAGNÓSTICO
JOSSINEY DE OLIVEIRA SOARES
Representante Legal
(CONTRATADA)
TESTEMUNHAS:                                           
01. __________________________________       
CPF/RG:                                                     
02. __________________________________       
CPF/RG:

TERMO DE CONTRATO
Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE MACAU/RN, Pessoa Jurídica de Direito
Público, CNPJ/MF n. 08.184.434/0001-09, com sede nesta cidade de Macau/RN, Rua Barão do rio Branco,
nº 17 – Centro – Macau/RN, CEP: 59.500-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. EIN-
STEIN ALBERT SIQUEIRA BARBOSA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade de n°
1.438.393 ITEP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 875.998.214-49, residente na Avenida Centenário, 301 –
Centro – Macau/RN, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa PRO-LABE
ANÁLISE DIAGNÓSTICO, inscrita no CNPJ/MF nº 04.399.497/0001-13, com sede na Rua Amaro Cavalcante,
nº 122 – Centro – Cidade de Macau/RN, CEP nº 59.500-000, neste ato representada pelo seu representante
legal o Sr. JOSSINEY DE OLIVEIRA SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob o nº.
1.393.090 – ITEP/RN e do CPF sob o nº 874.663.094-53, residente e domiciliado na Rua Contra Almirante
Idelfonso Moura, 83 – Centro – Macau/RN, CEP nº 59.500-000, referente ao Processo de Dispensa de
Licitação nº 1.568/2016, doravante denominada CONTRATADA.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de análises clínicas realizando exames nos
setores de bioquímica, hematologia, uroanálise, parasitologia, imunofluorescência, imunoquímica, imunolo-
gia, microbiologia, toxicologia, como também a impressão dos resultados desses exames de acordo com a
demanda do Município de Macau, conforme Projeto Básico anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. Pela execução dos serviços contratados, objeto deste instrumento contratual, será pago a importância máx-
ima no Valor Global de R$ 79.423,72 (setenta e nove mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e dois cen-
tavos), de acoro com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, já estando incluso todos os custos dire-
tos e indiretos necessários à execução dos serviços.
2. Os valores individuais, referentes a cada exame, consta do anexo deste instrumento contratual, pela Tabela
SUS.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. A lavratura do presente Contrato decorre de DISPENSA DE LICITAÇÃO, realizado com fundamento na Lei
nº 8.666/93, e nas demais normas vigentes.
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos do direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº. 8.666/93 c/c o inciso XII do artigo 55 do
mesmo diploma legal.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, partir da data de sua assinatura.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:
1.1. A obrigação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS
1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.1. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.
1.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de soli-
dariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA - DAS EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS
1.1. Os Serviços serão executados de segunda à sexta-feira, no Município de Macau/RN.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1. Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autor-
ização da Administração da CONTRATANTE; e,
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes à prestação de serviços caberá ao Servidor indicado pela CON-
TRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DESPESA
1.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral do Município para o exercício 2016, conforme abaixo especificado:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.010.10.122.0010.2021 – Secretaria Municipal de Saúde
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ
FONTE: Recursos Próprios - PMM
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, sendo efetuado
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornece-
dor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL
DE MACAU.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das Certidões de regulari-
dade, junto ao, FGTS, Fazenda Federal (DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL E INSS – CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal e de regularidade junto à dívida
ativa do Estado e trabalhista, do domicílio ou sede da CONTRATADA em original ou em fotocópia autentica-
da.
3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se os serviços presta-
dos estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.
4. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indeniza-
ções devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de paga-
mento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX)
____
365
I = (6/100)
_______
365
I = 0,0001644
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posterior-
mente.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos art. 57 e art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja
interesse da administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, pará-
grafos 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição licitada os acréscimos ou supressões que se fiz-
erem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões
resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE pode, garan-
tida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
15.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA
O Prefeito do Município de Macau, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de Dispensa
de Licitação, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no art. 24, inciso IV, da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à contratação de empresa no ramo de especializada para
prestação de serviços de análises clínicos realizando exames laboratoriais, para prestar serviços como consta
nos autos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, vinculada e este Município, pelo
período de 06 (seis) meses, para fins de exame e parecer jurídico.
Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar o Exmo. Sr. Einstein Albert Siqueira
Barbosa, Prefeito Municipal, da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.
Macau/RN, 28 de junho de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Circunstanciado pelo Parecer apresentado pela Assessoria Jurídica, venho RATIFICAR, a dispensa de lici-
tação, para contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de análises clínicas realizando
exames laboratoriais, conforme consta nos autos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, vinculada a este Município, pelo período de 06 (seis meses).
CONTRATADA: 
PRO-LABE ANÁLISE DIAGNÓSTICO – CNPJ nº 04.399.497/0007-13
VALOR GLOBAL: 
R$ 79.423,72 (setenta e nove mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e dois centavos)
Macau/RN, 30 de junho de 2016.
Einstein Albert Siqueira Barbosa
Prefeito Municipal – em exercício


